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Processo: 08704.006928/2025-49

Assunto: AUTORIZAÇÃO DE RESIDÊNCIA
 

1.  Trata-se o presente expediente de justificativa de ausência do país por
prazo superior a 2 anos apresentada por RICARDO RAUL PEROTTI, natural da
argentina, detentor do RNM nº F7992157.

2.   O estrangeiro ficou ausente do país 14 dias além do permitido, se
descontado o período compreendido entre 15/03/2020 e 03/11/2020, conforme reza
o art. 7º da Portaria nº 18-DIREX/PF, de 19/10/2020.

3.  Determina o artigo 135, inciso III, do Decreto 9199, de 20/11/2017,
que "A perda da autorização de residência será decretada nas seguintes hipóteses:
III - ausência do país por período superior a dois anos sem apresentação de
justificativa".

4.  Ocorre que a análise técnica preliminar poderá aceitar as justificativas
apresentadas nas hipóteses em que o estrangeiro não tenha dado causa a sua
ausência ou que reúna as mesmas condições para obtenção de nova AR,
determinando o arquivamento do procedimento.

5.  Considerando que se trata de autorização de residência por país
fronteiriço e considerando que o estrangeiro reúne as mesmas condições para
obtenção de uma nova autorização de residência, determino o arquivamento do
procedimento.

6.  Notifique-se o interessado. Publique-se a arquive-se.

<Assinado Eletronicamente>
GUSTAVO TAVARES BARBOSA DE MATOS

DELEGADO DE POLÍCIA FEDERAL
CHEFE DA DPF/CZO/SP

 

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO TAVARES BARBOSA DE MATOS ,
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